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 REQUERIMENTO 

 
Informações sobre implantação de pontos de ônibus 

cobertos na Rua Protássio de Camargo Sampaio – 

Bairro Lopes de Oliveira. 

 

 

CONSIDERANDO que este gabinete foi procurado por diversos munícipes do 

bairro Lopes de Oliveira, especialmente aqueles que transitam pela Rua Protássio de Camargo 

Sampaio, nas imediações dos números 74 e 353, os quais relataram a ausência de cobertura nos 

pontos de ônibus ali localizados; 

 

CONSIDERANDO que os usuários do transporte público e escolar aguardam 

diariamente sob sol forte ou em dias chuvosos, sem qualquer tipo de abrigo que garanta conforto 

e proteção; 

 

CONSIDERANDO que a falta de estrutura adequada nesses pontos compromete 

a segurança, a saúde e a dignidade dos cidadãos que utilizam o transporte coletivo; 

 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos, já foram feitos pedidos anteriores 

junto à Prefeitura Municipal de Sorocaba e, até o momento, nenhuma providência foi tomada 

para sanar o problema, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal 

de Sorocaba, solicitando as seguintes informações: 

 

1. Há previsão, por parte da Prefeitura, para a implantação de pontos de ônibus cobertos 

na Rua Protássio de Camargo Sampaio, nas alturas dos nºs 74 e 353, no bairro Lopes de 

Oliveira? 

 

2. Em caso afirmativo, qual o cronograma previsto para a execução dessa demanda? 

 

3. Em caso negativo, quais os motivos que impedem a execução dessa melhoria solicitada 

há tempos pela população? 

 

4. Quais ações estão sendo adotadas pela Prefeitura para garantir maior conforto e proteção 

aos munícipes que utilizam o transporte público na região mencionada? 
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REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

 

S/S. 09 de junho de 2025. 

 

 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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